
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

O objeto deste processo compreende a contratação direta de Contratação de 

empresa especializada para realizar o levantamento georreferenciado das Ruas 

Leopoldo Broering, Natividade e Santana – trecho entre a esquina dos Correios e o 

Trevo da New Time, no Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC. A contratação se 

faz necessária para garantir precisão, eficiência e conformidade legal da futura obra de 

Revitalização do Centro do Município. Este levantamento fornecerá dados exatos sobre 

relevo, limites, edificações e infraestrutura, permitindo um planejamento urbano seguro e 

eficiente para esta demanda. Além disso, assegura que o projeto seja executado 

corretamente, evitando problemas futuros. Com a utilização de tecnologias avançadas na 

coleta de informações, é possível minimizar erros e otimizar a execução da futura obra. 

Ademais, dispondo de dados confiáveis, é possível melhorar a mobilidade urbana, redes de 

saneamento e distribuição elétrica, contribuindo para um desenvolvimento sustentável, além 

de auxiliar na tomada de decisões estratégicas e redução de custos com retrabalhos.  

Diante da ausência de processo vigente para o objeto pretendido nesta 

contratação direta, torna-se fundamental a viabilização de contração que garanta o 

atendimento da demanda desta Secretaria Municipal. Para tanto, no nosso caso em questão 

verifica-se a viabilidade de aquisição através de dispensa de licitação com base jurídica no 

inciso II do artigo 75 da Lei nº 14133/2021:  

 

II – para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e 

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) no 

caso de outros serviços e compras; 

 

Por todo exposto, resta justificada a contratação via dispensa de licitação para o 

objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, em 18 de março de 2025. 
 
 
 
 

Jean Carlo Machado 
Secretário Municipal de Planejamento  

e Desenvolvimento Econômico 
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